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PROCESSO SELETIVO PARA O CARGO DE ANALISTA DE SUPORTE 
 

 ÍNTEGRA DO ANÚNCIO PUBLICADO NO JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO, 
EDIÇÃO DE 20/06/2010 

 
 

“ANALISTA DE SUPORTE  
 

 
O SESC SP está selecionando profissionais com formação na área de informática - completa ou em 
curso (último ou penúltimo ano), para atuação em suas unidades da Grande São Paulo. Exigimos: 
 
 Experiência mínima de 06 meses em atendimento e suporte a usuários; 
 Conhecimentos de Windows e seus aplicativos, como Office e Internet; 
 Conhecimentos de ambiente de redes; 
 Conhecimentos do sistema operacional LINUX; 
 Conhecimentos de manutenção de micros. 

 
Necessário possuir disponibilidade para cumprir jornada de trabalho de 40 horas semanais, incluindo 
sábados, domingos e feriados. 
 
Oferecemos salário mensal de R$ 2.262,00 e benefícios próprios de empresa de grande porte. 
 
Todas as informações sobre este Processo Seletivo, incluindo os procedimentos de inscrição, constam 
do Descritivo da Seleção, disponível no campo currículos do Portal do SESC SP 
(www.sescsp.org.br/curriculos). As inscrições poderão ser realizadas até 27/06/2010 
 
Atendendo ao artigo 93 da Lei 8213/91, se aprovada no processo seletivo, a pessoa com deficiência terá 
prioridade na contratação.” 
 
 
Transcrevemos abaixo as condições estabelecidas para esta seleção: 
 
 
a) Dos Benefícios oferecidos 
 

  Assistência Médica gratui ta ;  
  Plano de Previdência Privada;  
  Refeição subsidiada;  
  Vale Transporte;  
  Seguro de Vida;  
  Reembolso de Educação Infanti l  para as  funcionárias que possuam f i lhos(as) 

de  0 (zero) a 06 anos de idade.  
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b) Do Recrutamento dos prof issionais  
 
A divulgação do Processo Seletivo é reali zada  por meio de comunicado no campo 
currícu los do Portal  SESC SP e publicação de anúncio em jornais de grande 
ci rculação. 
 
c) Das Inscrições dos candidatos 
 
Os prof iss ionais interessados, que atenderem a todos os requis i tos d ivulgados, 
deverão enviar seu currículo completo  e  detalhado, mencionado : esco laridade (com a 
data de início do curso de graduação), dados completos das experiências 
prof issionais na função e os conhecimentos em informática.   
 
Os currículos devem ser enviados até as 16 horas do dia 27/06/2010 para o 
endereço eletrônico: analista2010@sescsp.org.br 
 
Esclarecemos que os currículos cadastrados neste  Portal (www.sescsp.org.br) não  
serão considerados inscri tos nesta  Se leção, de modo que só será  considerado 
inscri to o candidato que efetuar sua inscrição conforme estabelecido neste 
Descri t ivo. 
 
Não será permitida inscrição de qualquer candidato por outra forma ou em outro  
período que não sejam os especi f icados neste documento.  
 
A inscrição no processo selet ivo implica a completa ciência e a táci ta acei tação das 
normas e condições estabelecidas neste Descri t ivo, sobre as quais o candidato não 
poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.  
 
O candidato será responsável  por qualquer erro, omissão e  pelas informações 
prestadas no currículo enviado.  
 
O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a 
todas as condições estabelecidas neste Descri t ivo, terá  sua inscrição cancelada e, 
em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 
que o fato seja constatado posteriormente.  
 
O SESC SP não se responsabi l iza pelo não recebimento de currículos po r motivos de 
ordem técnica ou operacional .  
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c.1) Da Comprovação de escolaridade e experiência prof iss ional  
 
No dia de realização da Etapa 3 – Avaliação de Perf i l  - o candidato deverá apresentar 
a comprovação de escolaridade exigida para o cargo e a  comprovação de experiência 
prof issiona l  de no mínimo 06 meses na função. 

 
Só serão acei tos como comprovantes de Escolaridade os originais ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos: 
 
  Atestado de matrícula (mencionando o  semestre/ano atual );  
  Cert if icado de Conclusão do Ensino Superior;  ou 
  Diploma. 
 

Só serão acei tos como comprovantes da experiência prof issional :  
  Registro  na Cartei ra de Trabalho e Previdência Social ;  ou  
  Declaração de atuação prof issional ,  emit ida por empresa regularmente 

consti tuída. 
 
O candidato deverá também entregar uma cópia s imples da documentação 
apresentada, a qual  será anexada ao processo.  

 
* A não apresentação dos comprovantes mencionados acima impl ica na imedia ta 
desclassif icação do candidato.  
 
d) Da Comunicação com os candidatos 
 
O SESC SP disponibil i zará no campo currículos do Porta l  SESC SP 
(www.sescsp.org.br/curri culos) todas as informações de interesse dos cand idatos 
durante o andamento do processo seletivo.  
 
As relações com os resul tados das e tapas e as confi rmações sobre os loca is, datas e 
horários das aval iações serão divulgadas no campo currículos do Portal  SESC SP.  
 
O candidato será responsável  por acompanhar o  desdobramento desta seleção, 
consul tando o Portal  SESC SP para obter informações, não podendo alegar 
posteriormente qualquer t ipo de desconhecimento.  
 
O SESC SP se d isponibil iza a esclarecer as dúvidas dos candidatos inscri tos, que 
deverão ser enviadas para o endereço eletrônico analista2010@sescsp.org.br .  
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 e) Da Comprovação de identidade 
 
O candidato deverá apresentar em todas as e tapas de avaliação o original  de um dos 
seguintes documentos de identif icação: Cédula  de Identidade (RG), Cartei ra de 
Órgão ou Conselho de Classe,  Cartei ra Nacional  de Habi li tação, expedida  nos termos  
da Lei  Federal  nº 9.503/97.  
 
Somente será admitido na sala ou local  de aval iação o candidato  que apresentar um 
dos documentos discriminados acima e desde que permita, com clareza, a sua 
identif icação e a  comprovação de sua data de nascimento . 
 
O candidato que não apresentar a documentação necessária não fará a avaliação. 
 
Não serão acei tos protocolo , cópia dos documentos ci tados, ainda que autenticada, 
bole t im de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Descri t ivo, inclusive cartei ra funcional  de ordem pública ou privada.  
 
f ) Das Vagas 
 
Este Processo Seletivo visa o preenchimento de vagas efetivas existentes em unidades 
do SESC SP na Grande São Paulo. 
 
 
g) Da Seleção 
 
A seleção será  composta das seguintes e tapas de aval iação , a  serem rea lizadas em 
data oportuna:  
 
1. ETAPA 1  – Análise dos currícu los (el iminatória)  
 

1.a) Obje tivos: 
Avaliar se  o candidato  atende aos requisi tos exigidos para o  cargo, respei tando as 
informações publicadas neste Descri t ivo.  
 
1.b) Formato: 
Anál ise das informações declaradas no currículo enviado . 
 
1.c) Cri térios de Aprovação:  
Será considerado aprovado nesta etapa o candidato que a tender aos requis i tos já 
descri tos. 
 
Todos os candidatos aprovados nesta etapa estarão habil i tados para a próxima 
etapa.  
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2. ETAPA 2  – Prova Obje tiva (eliminatória e c lassif icatória)  
 

2.a) Obje tivos: 
Avaliar o nível  técnico do candidato no que se refere  aos conhecimentos de: 
Linux, Windows, manutenção de micros e ambiente de redes.   
 
2.b) Formato: 
Composta por 20 questões disserta tivas e uma redação.  
 
2.c) Cri térios de Aprovação:  
A prova tem a pontuação máxima de 100 pontos, sendo que cada questão 
disserta tiva vale 4,5 pontos e a redação 10  pontos. 
 
Será considerado aprovado nesta etapa o candidato que obt iver uma nota maior 
ou igual  a 60,0 pontos.  
 
Entre os candidatos aprovados, serão encaminhados para próxima etapa os 20 
candidatos com as maiores notas nesta  etapa, uti l izando como cri té rio de 
desempate o  seguinte item:  
 

1º - Idade (prio ri zando os candidatos mais velhos).  
 
Os demais candidatos aprovados poderão ser convocados para dar continuidade 
no processo seletivo, respei tando sua classif icação, quando esgotadas as 
possibil idades de aprovei tamento dos 20 candidatos com as maiores notas nesta 
etapa. 
 
2.d) Esclarecimentos Gerais:  
O candidato que necessi tar de condições especia is, inc lusive prova braile  ou 
prova ampliada , deverá, no período das inscrições, encaminhar um e-mai l  com a 
solic i tação para o endereço eletrônico disponível 
(ana lista2010@sescsp.org .br),contendo nome completo, RG, CPF e telefones de 
contato. 
 
O candidato  que não o f izer, durante o período de inscrição e conforme o 
estabelecido neste  i tem, não terá a sua prova especial  p reparada ou as condições 
especiais providenciadas.  
 
O atendimento às condições especia is plei teadas para a realização da prova f icará 
sujei to , por parte do SESC SP, à análise e razoabil idade do sol i ci tado.  
 
O cand idato somente poderá real i zar a prova na data, horário e local  constantes 
da convocação a ser disponibil izada no campo currículos do Portal  SESC SP, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
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O candidato que real izar corretamente a inscrição e que não estiver relacionado 
na l is ta de aprovados ou na l ista de reprovados na ETAPA 1 deverá entrar em 
contato com o Setor de Recrutamento e Seleção do SESC SP em até  04 dias úteis 
antes da data de realização da prova, para verif icação do ocorrido.  

 
3. ETAPA 3  – Aval iação de Perf i l  (eliminatória)   

 
3.a) Obje tivos: 
Avaliar as habil idades e  competências pessoais do candidato, necessárias para o 
exercíc io da função e para aumentar a probabil idade de sua adaptação às  
especif icações do ambiente de trabalho da entidade, observando as exigências e 
pecul iaridades do perf i l  ocupacional  do cargo.  
 
3.b) Formato: 
Composta por a t ividades indiv iduais, conduzidas por pro f iss ional  especial izado 
(Psicólogo) e  devidamente credenciado no conselho regulador da prof i ssão 
(Conselho Regional  de Psicologia).  
 
3.c) Cri térios de Aprovação:  
O candidato  aval iado será classif icado em um dos dois grupos abaixo:  
 

  Candidatos que atendem ao perf i l  
  Candidatos que não atendem ao perf i l  

 
Será considerado aprovado nesta etapa o  candidato que estiver classif icado no 
grupo de candidatos que atendam ao perf i l .  
 
Os candidatos aprovados estarão habi l i tados para admissão, de acordo com as 
vagas existentes.  

 
 

3.d) No dia da Ava liação de Perf i l ,  o cand idato deverá apresentar a documentação 
exigida no i tem c.1  desde descri tivo :   
 
  Atestado de matrícula (mencionando o  semestre/ano atual );  
  Cert if icado de Conclusão do Ensino Superior;  ou  
  Diploma 
 
  Registro na Cartei ra de Trabalho e Previdência Social ;  ou  
  Declaração de atuação prof issional ,  emit ida por empresa regularmente 

consti tuída. 
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O candidato deverá também entregar uma cópia simples da documentação 
apresentada, a qual  será anexada ao processo.  

 
* A não apresentação dos comprovantes mencionados acima impl ica na imediata 
desclassif icação do cand idato.  
 
 
3.e) Esclarecimentos Gerais:  
 
O candidato  somente poderá real izar a Aval iação de Perf i l  na data, horário  e loca l 
constantes da convocação a ser disponibi l izada no campo currículos do Porta l 
SESC SP, não podendo ser alegada qualquer espécie  de desconhecimento.  
 
O candidato que real i zar as ava liações referentes à  ETAPA 2 e  que não estiver 
relacionado na lista de aprovados ou na lista de reprovados, deverá entrar em 
contato com o Setor de Recrutamento e Seleção do SESC SP em até  04 dias úteis 
antes da data de realização da aval iação, para  verif icação do ocorrido.  

 
 
4. ETAPA 4  – Convocação para admissão (el iminatória)  
 

4.a) Os candidatos aprovados serão classif icados de acordo com a nota obtida na 
Prova Objetiva . 
 
Entre os candidatos aprovados e classif icados, será  uti l i zado como cri tério de 
desempate o  seguinte item: 
 

1º - Idade (prio ri zando os candidatos mais velhos).  
 
4.b) Os candidatos serão consul tados, de acordo com sua c lassif icação , sobre o 
in teresse nas vagas existentes e sobre as condições de trabalho oferecidas e, 
caso acei tem, serão encaminhados para a real ização de exames médicos 
admissionais.  
 
 
4.c) Somente os candidatos que forem considerados aptos nos exames médicos 
admissionais poderão ser contratados nas vagas existentes.  
 
4.d) Os servidores do SESC SP que forem considerados aprovados serão 
designados para nomeação de acordo com a sua classif icação, em condição de 
igualdade com os demais candidatos.  
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h) Disposições Finais 
 
* A pessoa com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais 
candidatos. Sendo aprovada em todas as e tapas do processo sele ti vo, terá  prioridade 
na contratação, de acordo com as vagas existentes, independente da sua 
classif icação f inal .  
 
A pessoa com deficiência será avaliada no momento da sua admissão quanto  aos 
aspectos de legimitidade de sua condição e da adequação dessa condição ao cargo 
plei teado, sendo que a não comprovação dessa condição eliminará a possibi l idade de 
preferência em relação aos demais candidatos. Nesta condição, o candidato será 
mantido em sua classif icação original .  
 
Em que pese comprovação da legi timidade da deficiência, se esta mesma deficiência 
for considerada inadequada ao exercício das funções previstas para o cargo, o 
candidato  será excluído do processo.  
 
As demais vagas serão preenchidas de acordo com os cri térios já mencionados neste 
documento. 
 
* Faz parte do Regulamento de Pessoal  do SESC uma cláusula que impede a 
contra tação de parente, até  terceiro grau c ivil ,  af im ou consanguíneo, do Presidente 
ou membro efe tivo e suplente, do Conse lho Nacional ,  do Conselho Fiscal  ou dos 
Conse lhos Regionais do SESC e SENAC, bem como de di rigente de entidade sindica l  
ou c ivi l  do comércio, patronal  ou de empregado. Esta proibição é extensiva, nas 
mesmas condições, a parente  de servidor do SESC e/ou do SENAC e de empregado 
da Federação do Comércio do Estado de São Pa ulo. 
 
* O SESC SP esclarece que é  uma inst i tui ção de caráter privado, sem f ins lucrat ivos, 
que possui  procedimentos de recrutamento e se leção que são adotados para todos os 
processos seletivos que v isam o preench imento de nossas vagas, procedimentos 
estes que são baseados em regulamentos próprios.  
 
Todos os processos sele t ivos real izados pelo SESC SP seguem, portanto , as 
di retrizes estabelecidas nesses regulamentos e todos os materia is referentes a esses 
processos são de acesso i rrestri to para os audi tores públ i cos e parti culares que 
f iscal izam nossa insti tuição.  
 
O SESC SP se reserva o di rei to de não divulgar exemplares de provas, gabari to  de 
provas, notas ou a classif icação dos candidatos por razões de ordem técnica, de 
segurança e de dire itos autorais adqui ridos. 
 
* As informações sobre as Avaliações (Escri ta e  de Perf i l ) são somente as que 
constam neste  Descri tivo. Não há material ,  re ferência bibliográf ica ou conteúdo 
programático indicado para estudo.  
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i )  Val idade do Processo Seletivo 
 
A val idade desta seleção será de 02 anos a contar da data de admissão do primeiro 
grupo de candidatos aprovados. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviço Social do Comércio – Administração Regional no Estado de São Paulo 
Gerência  de Pessoas 
Setor de Recrutamento e Seleção  
 
 
 


